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 CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.615, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO DR. ROMUALDO

Concede a Medalha Augusto dos Anjos ao 
Senhor José Claudeir Tomé Lourenço.

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Augusto dos Anjos ao Senhor José 
Claudeir Tomé Lourenço, natural de Monteiro, cariri paraibano, 
músico e produtor musical, pelos relevantes serviços prestados à 
cultura nordestina.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 04 de março de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.616, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao 
Excelentíssimo Senhor Deusdete Queiroga 
Filho.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Sr. Deusdete 
Queiroga Filho, atual Secretário de Estado da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, pelas suas ações reconhecidamente meritórias 
no exercício do múnus público e protagonismo nas ações de 
desenvolvimento do Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 04 de março de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.617, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede Medalha Epitácio Pessoa ao Excelentíssimo Senhor 
Camilo Sobreira de Santana.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao Excelentíssimo 
Senhor Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, 
pelos relevantes serviços prestados em favor do Estado da Paraíba e 
ao Brasil.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES
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Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.618, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADA SILVIA BENJAMIN

Dispõe sobre a inclusão conteúdos 
audiovisuais produzidos pelas universidades 
paraibanas na programação da TV 
Assembleia da Paraíba.

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica determinado que a Mesa Diretora desta Casa Legislativa 
destine um espaço na grade da programação da TV Assembleia 
para veiculação de conteúdos audiovisuais produzidos dentro das 
universidades paraibanas. 

Art. 2º Os conteúdos audiovisuais produzidos pelas universidades 
paraibanas a serem veiculados na TV Assembleia serão selecionados 
com base em critérios de:

I – Interesse Público;

II - Qualidade técnica e temática relevante; 

III - Garantia de diversidade de abordagens e o pluralismo de ideias;

IV – Reconhecido valor Histórico-cultural.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.619, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO CHICO MENDES

Concede Medalha de Honra ao Mérito 
Governador José Targino Maranhão – 
Zé Maranhão, à Senhora Luíza Alves de 
Menezes.

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Governador 
José Targino Maranhão – Zé Maranhão, à Senhora Luíza Alves de 
Menezes, pelo reconhecimento do seu comprometimento com a luta, 
a responsabilidade social e a promoção do bem comum em benefício 
da sociedade paraibana. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

 

 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.620, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

AUTORIA: DEPUTADO PROFESSOR FRANCISCO GARCIA

Concede a Medalha Epitácio Pessoa ao 
Doutor José Farias de Souza Filho.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
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JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Epitácio Pessoa ao, Doutor 
José Farias de Souza Filho, Promotor de Justiça de Meio Ambiente 
da Capital, em reconhecimento aos seus notáveis serviços prestados 
à cidade de João Pessoa e ao Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.621 DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

Concede a Medalha de Mérito Jornalístico ao Diário do Sertão. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Jornalístico ao Diário 
do Sertão, pelos excelentes serviços de informação prestados a 
população paraibana nos últimos 15 (quinze) anos, sendo outorgada 
a personalidades de reconhecida capacidade que tenham se destacado 
na atividade profissional.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

CASA DE EPITÁCIO PESSOA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 2.622, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
AUTORIA: DEPUTADO  GALEGO SOUZA

Concede a Medalha Epitácio Pessoa à 
Senhora Simone Jordão Almeida. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado 
Adriano Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea 
“m”, combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa à Senhora Simone 
Jordão Almeida, Presidente da FUNAD-PB, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado da Paraíba.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de março de 2026.

SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 
Comissão de Direitos da Mulher 

“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 
20a Legislatura 4aSessãoLegislativa 

 
 

EDITALDE CONVOCAÇÃO 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução n° 1.578, de 19 de 

dezembro de 2012 (Regimento Interno), CONVOCA os Senhores Deputados e 

Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 11 de março (quarta-

feira), às 09h, no Plenário “Deputado José Mariz”, com o objetivo de deliberar 

sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de competência da sua área 

temática.   

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 04 de 

março de 2026. 

 

PRESIDENTE 


